MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.720468/2014-85

RESOLUGAO 1302-001.359 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de fevereiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatdrio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Natdlia Uchoa Brandao — Relatora
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Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhdes Lima — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva,
Henriqgue Nimer Chamas, Ricardo Pezzuto Rufino, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uch6a Brandao,
Sérgio Magalhdes Lima (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.,
contra o Acorddo de Manifestacdo de Inconformidade proferido pela 32 Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife/PE (DRJ/REC), constante as fls. 474/475, o qual
julgou parcialmente procedente a impugnacado, reconhecendo apenas parte do crédito pleiteado
em Declaragdes de Compensagdo transmitidas pela contribuinte, referentes ao IRRF incidente
sobre Juros sobre o Capital Préprio (JCP) no ano-calendario de 2010.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Ricardo Pezzuto Rufino, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão, Sérgio Magalhães Lima (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., contra o Acórdão de Manifestação de Inconformidade proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Recife/PE (DRJ/REC), constante às fls. 474/475, o qual julgou parcialmente procedente a impugnação, reconhecendo apenas parte do crédito pleiteado em Declarações de Compensação transmitidas pela contribuinte, referentes ao IRRF incidente sobre Juros sobre o Capital Próprio (JCP) no ano-calendário de 2010.
		 O procedimento fiscal teve origem nas Declarações de Compensação de fls. 03/12, por meio das quais a instituição financeira informou possuir crédito de IRRF-JCP no montante global de R$ 48.409.761,24, decorrente da retenção realizada por diversas fontes pagadoras no ano-calendário de 2010 sobre valores de Juros sobre o Capital Próprio recebidos pela instituição. As informações dos respectivos PER/DCOMP encontram-se nos documentos de fls. 2 a 12 do processo eletrônico, com detalhamento do crédito, dos débitos compensados e dos valores atribuídos à origem do IRRF.
		 A Delegacia Especial de Instituições Financeiras-Deinf/São Paulo, por meio do Despacho Decisório de fls. 248/254, reconheceu parcialmente o direito creditório, homologando apenas R$ 27.811.615,31, sob o fundamento de que, embora as DIRFs informassem o recebimento de JCP no valor total de R$ 324.681.741,60, com retenção correspondente de R$ 48.702.261,24, teria sido declarado na DIPJ 2011, Ficha 07B, linha 37, o valor de apenas R$ 185.410.768,77 como receita de JCP oferecida à tributação. Assim, concluiu a autoridade fiscal que apenas seria possível reconhecer o IRRF proporcional ao valor efetivamente declarado como receita, isto é, 15% sobre R$ 185.410.768,77, resultando nos mencionados R$ 27.811.615,31.
		 Inconformada, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade às fls. 264/277, alegando que houve equívoco no entendimento da fiscalização, pois a totalidade das receitas oriundas de JCP, no montante de R$ 322.731.741,60, teria sido devidamente oferecida à tributação, ainda que não integralmente na linha 37 da DIPJ, mas também na linha 53 da Ficha 06B (“Outras Receitas Operacionais”), para onde teriam sido lançados os JCP provenientes de determinadas contas contábeis. 
		 A defesa anexou demonstrativos contábeis e extratos explicativos, indicando, entre outras evidências, lançamentos específicos das recepções de JCP (fls. 268/271) e a conciliação entre o valor informado nas DCOMPs, o declarado nas DIRFs e o efetivamente escriturado na contabilidade societária. Sustentou que a divergência identificada pela autoridade fiscal decorreu exclusivamente de erro de preenchimento da DIPJ, sem repercussão na apuração do lucro real, já que as receitas teriam sido integralmente computadas na base tributável. Requereu, ao final, a revisão completa do despacho e o reconhecimento integral do crédito de IRRF-JCP, bem como a remessa do processo à área técnica (DIORT/DEINF) para análise aprofundada da documentação apresentada.
		 Após a análise da impugnação, a DRJ/REC, mediante o Despacho nº 3.619, constante às fls. 474/475, reconheceu que as demonstrações apresentadas pela contribuinte conferiam plausibilidade à hipótese de erro material no preenchimento da DIPJ, cuja repercussão não havia sido examinada pela Deinf/SP, e que os elementos constantes dos autos ainda não eram suficientes para a solução definitiva da controvérsia. Por essa razão, determinou a realização de diligência à unidade de origem, a fim de que se verificasse, com base na escrituração contábil e fiscal, se a parcela dos JCP não reconhecida no despacho decisório havia sido efetivamente oferecida à tributação, especialmente se os valores estariam registrados na linha 53 da Ficha 06B da DIPJ/2011. A autoridade de julgamento também autorizou que, caso houvesse novos elementos relevantes, fosse a contribuinte cientificada para eventual aditamento de sua defesa.
		 Após a diligência, sobreveio o Acórdão da DRJ, ora recorrido, mantendo o entendimento de reconhecimento parcial do crédito, por entender não comprovada de forma conclusiva a oferta integral das receitas de JCP à tributação. Embora reconhecendo a existência de inconsistências materiais no preenchimento da DIPJ, a autoridade julgadora teria concluído que os valores presentes na linha 53 não poderiam ser identificados com segurança como receitas de JCP, razão pela qual manteve a glosa parcial determinada pela Deinf/SP.
		 Confira a ementa do julgado:
		 Acórdão 11-61.108 - 3ª Turma da DRJ/REC 
		 Sessão de 13 de novembro de 2018 
		 Processo 16327.720468/2014-85 
		 Interessado BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
		 CNPJ/CPF 90.400.888/0001-42 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2010 
		 RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
		 A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a restituição ou compensação.
		 INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
		 A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
		 Ano-calendário: 2010 
		 RETENÇÃO NA FONTE. COMPENSAÇÃO. RECEITAS CORRESPONDENTES.
		 O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado se, dentre outros requisitos, o contribuinte comprovar o oferecimento à tributação das receitas correspondentes.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Contra essa decisão, o Banco Santander interpôs o presente Recurso Voluntário, reiterando que demonstrou, por meio de documentação contábil e fiscal detalhada, a integralidade da oferta à tributação dos valores de JCP recebidos em 2010, esclarecendo que a divergência numérica entre DCOMPs, DIRFs e DIPJ decorreu exclusivamente da forma de classificação dos lançamentos contábeis.
		 Sustenta que o lançamento fiscal desconsiderou documentos que a própria diligência reconheceu como relevantes, mas cuja análise teria sido incompleta. Defende que o fato gerador dos JCP foi integralmente declarado e tributado e que a reclassificação contábil entre linhas da DIPJ não afeta a materialidade do direito ao crédito do IRRF correspondente, não existindo qualquer previsão legal que vincule o reconhecimento do crédito exclusivamente ao valor declarado na linha específica da ficha 07B. Requer, assim, a homologação integral das compensações efetuadas ou, subsidiariamente, a realização de nova análise técnica aprofundada.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Natália Uchôa Brandão, Relatora
		 
		 I. Da Tempestividade e Da Admissibilidade
		 O Recurso Voluntário deve ser conhecido, pois foi interposto dentro do prazo de trinta dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972, a partir da ciência regular do acórdão recorrido, encontra-se subscrito por procuradores com poderes válidos nos autos, apresenta adequada exposição das razões de fato e de direito e não revela qualquer óbice relativo à legitimidade, interesse ou concomitância processual, preenchendo integralmente os requisitos formais exigidos para sua admissibilidade.
		 II. Das Preliminares
		 Passo à análise das preliminares suscitadas pela Recorrente e daquelas que, por dever de ofício, devem ser apreciadas antes do mérito, tendo em vista a natureza do processo de compensação e as exigências do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972.
		 A Recorrente não suscita preliminares formais de nulidade do julgamento da DRJ, mas, implicitamente, aponta vícios de incompletude na análise técnica realizada pela autoridade fiscal, afirmando que a diligência determinada pela DRJ/REC não teria examinado de maneira suficiente os documentos contábeis apresentados e que, por essa razão, a decisão recorrida mantém erro material na identificação da base de cálculo da receita de JCP oferecida à tributação. 
		 Assim, ainda que não formulada como preliminar expressa, a alegação deve ser compreendida como pedido de reconhecimento de vício procedimental, sob a perspectiva de nulidade por ausência de fundamentação adequada e por deficiência na instrução do processo.
		 Examinando detidamente o procedimento, constata-se que a diligência efetivamente encaminhada à unidade de origem, embora tenha reconhecido a pertinência da documentação apresentada pelo contribuinte, limitou-se a reafirmar o entendimento anterior, sem que fosse apresentada correlação analítica entre os lançamentos contábeis demonstrados nas folhas 268 a 272 e os valores efetivamente escriturados na linha 53 da DIPJ. Não obstante esse cenário, a DRJ entendeu inexistir comprovação suficientemente conclusiva, motivo pelo qual manteve a glosa parcial.
		 Todavia, não se identifica vício procedimental apto a anular a decisão. A diligência foi efetivamente realizada; a unidade de origem respondeu formalmente; a DRJ analisou o teor da informação complementar; e, finalmente, a decisão atacada contém fundamentação mínima exigida pelo art. 31 do Decreto nº 70.235/1972. Pode-se discutir se a análise técnica teria sido adequada ou suficiente, mas isso constitui matéria de mérito, e não nulidade. 
		 Desse modo, rejeita-se a preliminar.
		 III. Do Mérito
		 A controvérsia posta em julgamento restringe-se à verificação da existência de crédito tributário líquido e certo de Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre Juros sobre o Capital Próprio (IRRF-JCP), relativo ao ano-calendário de 2010, apto a embasar as Declarações de Compensação apresentadas pelo Banco Santander (Brasil) S.A.
		  No despacho decisório proferido pela Deinf/São Paulo, a autoridade fiscal reconheceu apenas parcialmente o direito creditório, no montante de R$ 27.811.615,31, correspondente a 15% da receita de JCP declarada na DIPJ 2011, Ficha 07B, linha 37, no valor de R$ 185.410.768,77, deixando de homologar o crédito remanescente, por entender que o excedente informado nas DCOMPs e nas DIRFs não teria sido comprovadamente oferecido à tributação.
		 Do ponto de vista jurídico, a pretensão de restituição/compensação ampara-se, em tese, no art. 165, I, do Código Tributário Nacional, que assegura ao sujeito passivo o direito de repetir o que pagou indevidamente ou a maior que o devido, bem como no art. 170 do mesmo diploma, que condiciona a compensação à existência de crédito líquido e certo, reconhecido em favor do contribuinte. 
		 A sistemática específica da compensação administrativa é disciplinada pelo art. 74 da Lei nº 9.430/1996, segundo o qual o sujeito passivo poderá compensar créditos próprios relativos a tributos administrados pela RFB, desde que apurados na forma da legislação, cabendo à Administração verificar a regularidade, a certeza e a liquidez desses créditos antes de homologá-los. No caso particular do IRRF incidente sobre JCP, aplicam-se, ainda, o art. 2º, § 4º, III, da Lei nº 9.430/1996 (que vincula o aproveitamento do IRRF à receita declarada na DIPJ) e os arts. 47 e seguintes da Instrução Normativa RFB nº 1.300/2012, que exigem, como requisito para o crédito, que as receitas correspondentes tenham sido oferecidas à tributação e corretamente escrituradas.
		 A análise dos autos demonstra que, no ano-calendário de 2010, as DIRFs e as DCOMPs indicam o recebimento de JCP no valor de R$324.681.741,60, com retenção total de IRRF-JCP de R$48.702.261,24, dos quais R$48.409.761,24 foram objeto de compensação por meio dos PER/DCOMP juntados ao processo. 
		 Todavia, ao confrontar essas informações com a DIPJ 2011, a Deinf constatou que, na Ficha 07B, linha 37 (Receitas de Juros sobre Capital Próprio), o contribuinte declarou apenas R$ 185.410.768,77 de receita de JCP, sem utilizar o IRRF como antecipação na Ficha 12B. 
		 Na Tabela 5 do Despacho Decisório, a autoridade fiscal deixou consignado que a receita de JCP declarada na DIPJ (R$ 185.410.768,77) era inferior tanto à informada nas DCOMPs (R$ 322.731.741,60) quanto à apurada nas DIRFs (R$ 324.681.741,60), concluindo, com base no art. 2º, § 4º, III, da Lei nº 9.430/1996, que somente poderia ser reconhecido como crédito o IRRF proporcional à receita efetivamente declarada na DIPJ.
		 Vejamos como abordou o tema a Autoridade Fiscal:
		 9. Portanto, considera-se legítima a pretensão do contribuinte em indicar como crédito passível de utilização por compensação o Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre Receita de Juros sobre o Capital próprio. Resta-nos agora, verificar se foram atendidas as demais condições previstas pela legislação em vigor, como suficientes ao reconhecimento da certeza e liquidez do crédito tributário.
		 Passemos a análise.
		 10. Segundo pesquisa efetuada na DIRF o contribuinte recebeu a título de Receita de Juros sobre o Capital Próprio o valor de R$ 324.681.741,60 sobre o qual incidiu o IRRF-JCP código 5706 no valor de R$ 48.702.261,24, conforme abaixo:
		 /
		 11. Na DIPJ, Ficha 07B linha 37, o contribuinte declarou o valor de R$ 185.410.768,77 correspondente a receita de JCP (não utilizou IRRF como antecipação na Ficha 12B) e nas DCOMP foi declarado o valor de R$ 322.731.741,60 (soma das duas DCOMP) a título de Receita de JCP e R$ 48.409.761,24 como IRRF JCP. Veja o quadro comparativo abaixo:
		 /
		 /
		 12. Do cotejo dos dados é possível concluir que o valor declarado como Receita de JCP nas DIRF e DCOMP é superior ao oferecido à tributação na DIPJ. Segundo o que reza a legislação em vigor, em especial o art. 2°, § 4°, III da Lei n° 9.430/96 o Imposto de Renda Retido na Fonte que poderá ser aproveitado pelo contribuinte a título de antecipação do devido será o correspondente a 15% da receita declarada da DIPJ. Ou seja, para ter direito de abatimento de todo o IRRF durante o ano-calendário o contribuinte deverá oferecer a tributação o valor integral da receita auferida. A lógica dessa sistemática decorre do regime contábil adotado na apuração do lucro real, que é o Regime de Competência em que o contribuinte deverá reconhecer a receita no momento do pagamento ou crédito em sua conta. A pessoa jurídica que paga os juros, ao efetuar o crédito no dia 31 de dezembro e retiver o IR de 15% , faz surgir a obrigação para a empresa beneficiária dos juros de contabilizar a receita financeira na mesma data, ainda que o efetivo recebimento em dinheiro ocorra somente alguns meses depois. Esse entendimento está previsto no art. 4° da IN n° 41/98.
		 13. Assim, em respeito a disposição contida na legislação de regência dever-se-á reconhecer como crédito líquido e certo, passível de utilização na compensação de débitos próprios, o valor de R$ 27.811.615,31, correspondente a 15% da receita de JCP oferecida a tributação na apuração do lucro real no anº calendário de 2010, exercício 2011.
		 14. O crédito tributário decorrente da retenção do Imposto de Renda incidente sobre a Receita de Juros sobre Capital Próprio, não está sujeito à incidência de juros compensatórios, conforme disposição do art. 83 § 5°,II. da IN RFB n° 1.300/2012.
		 Em sua Manifestação de Inconformidade, a Recorrente não contesta os valores constantes das DIRFs e das DCOMPs, tampouco o cálculo efetuado pela Deinf, mas sustenta que teria ocorrido mero erro de classificação no preenchimento da DIPJ: parte das receitas de JCP que deveriam constar na linha 37 teria sido lançada na linha 53 da Ficha 06B (“Outras Receitas Operacionais”), de forma que, não obstante a divergência formal entre os campos da declaração, a totalidade da receita de JCP teria sido disponibilizada à tributação na apuração do lucro real. 
		 Para demonstrar tal alegação, a instituição financeira apresenta uma série de quadros e planilhas que buscam conciliar o saldo da conta COSIF 7.1.9.99.00-9 (Outras Rendas Operacionais) com o valor de R$ 322.731.741,60, defendendo que, se fosse refeito o agrupamento das contas contábeis nas linhas da DIPJ, o valor informado como “Receitas de JCP” na linha 37 seria justamente a soma dos R$ 185.410.768,77 já declarados com as receitas que estariam implicitamente incluídas na linha 53.
		 A contribuinte discrimina as contas de JCP na linha 37 do quadro da Ficha 06B e as contas classificadas na linha 53, bem como a explica que “fiscalmente, o resultado é o mesmo” quando se reclassificam os lançamentos entre as linhas 37 e 53:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 E segue justificando suas razões no curso de sua manifestação de inconformidade.
		 Diante da plausibilidade do erro de preenchimento apontado pela contribuinte, a DRJ/REC determinou a realização de diligência à Deinf, por meio do Despacho nº 3.619, com o objetivo expresso de verificar, “à vista da escrituração contábil/fiscal e de outros elementos”, se as receitas de JCP correspondentes ao IRRF não reconhecido no despacho decisório teriam sido efetivamente oferecidas à tributação na linha 53 da Ficha 06B da DIPJ/2011.
		 Confira-se o teor do Despacho nº 3.619 que enuncia as providências a serem adotadas na diligência (itens I a III), constante às fls. 474/475, para reforçar a finalidade estritamente probatória do procedimento: 
		 2. Através do Despacho Decisório de fls. 248/254, a Delegacia Especial de Instituições Financeiras - Deinf em São Paulo reconheceu parcialmente o direito creditório, no valor de R$ 27.811.615,31, e homologou parcialmente a compensação até o limite do crédito reconhecido.
		 3. Segundo o despacho decisório, consta em DIRFs que o sujeito passivo recebeu juros sobre o capital próprio no valor de R$ 324.681.741,60, sobre o qual incidiu IRRF – JCP no valor de R$ 48.702.261,24 (15%). Entretanto, na DIPJ, Ficha 07 B, linha 37, a empresa declarou como receita o valor de R$ 185.410.768,77, enquanto nas DCOMPs informou o valor de R$ 322.731.741,60.
		 4. Concluiu assim a Deinf que, como a receita de juros sobre o capital próprio oferecida à tributação foi de R$ 185.410.768,77, conforme declarado em DIPJ, somente poderia reconhecer o IRRF-JCP que lhe é correspondente, o que importa no valor de R$ 27.811.615,31 (15% da receita).
		 5. A interessada apresentou manifestação de inconformidade (fls. 264/277), alegando, em síntese, que ofereceu à tributação o total da receita proveniente de juros sobre o capital próprio, no montante de R$ 322.731.741,60, aduzindo que a receita de JCP tida pela fiscalização como não tributada foi consignada na linha 53 – Outras Receitas Operacionais - da Ficha 06 B e, portanto, devidamente oferecida à tributação. Requereu a remessa dos autos à DIORT/DEINF para manifestação acerca dos documentos que acostou à defesa.
		 4. Considerando: i) que as demonstrações elaboradas pelo sujeito passivo conferem plausibilidade à ocorrência do erro por ele alegado quanto ao preenchimento da DIPJ; ii) que dito erro não foi objeto de apreciação na fase de instrução do processo e iii) que os dados disponíveis nos autos não são suficientes para o deslinde da questão, decido por encaminhar o processo para diligência por parte da Deinf/São Paulo, de sorte a que sejam adotadas as seguintes providências:
		 I – informar, à vista da escrituração contábil/fiscal e de outros elementos de que se dispuser, se, como alega o sujeito passivo, a receita de juros sobre o capital próprio correspondente ao IRRF não reconhecido no despacho decisório está efetivamente oferecida à tributação na linha 53 da Ficha 06 B da DIPJ/2011;
		 II - acrescentar outras informações e/ou documentos julgados relevantes para a solução da lide e 
		 III – sendo caso, cientificar o sujeito passivo, para que, no prazo legal, possa aditar sua defesa, restrita esta à matéria objeto da diligência. 
		 O Relatório de Diligência, às fls. 597/598, registra que a contribuinte elaborou planilha detalhando a composição da linha 53 – Outras Receitas Operacionais e, nesse documento, foram identificadas apenas duas contas classificadas como receitas de JCP, totalizando R$ 10.103.410,36, vinculadas às contas 813624 e 813626. 
		 Após nova intimação, a própria instituição confirmou que apenas essas duas contas, no valor mencionado, seriam JCP contabilizados de forma equivocada na linha 53, quando deveriam ter sido registrados na linha 37. A Fiscalização, contudo, consignou que tais receitas não se encontravam escrituradas no Razão Analítico na conta COSIF 7.1.9.99.00-9, o que levou à conclusão de que nem sequer esse montante seria passível de reconhecimento como receita de JCP oferecida à tributação.
		 Diante do apontado pela fiscalização, vejamos as conclusões da DRJ:
		 13. No caso concreto, a receita de JCP declarada em DIRFs e em DCOMP foi superior à oferecida à tributação via DIPJ, tendo sido reconhecido como crédito o valor de R$ 27.811.615,31, correspondente a 15% do valor declarado em DIPJ, que foi de R$ 185.410.768,77. Estabelece-se ai a contenda, vez que a inconformada assegura haver oferecido à tributação o valor de R$ R$ 322.731.741,60.
		 14. Segundo argui a empresa, teria havido um erro de fato no preenchimento da DIPJ, pois o valor tido por não declarado teria sido informado na Linha 53 - Outras Receitas Operacionais, quando o correto teria sido na Linha 37 - Receitas de JCP.
		 15. A diligência foi determinada especificamente para que se averiguasse a ocorrência do erro alegado. E, a meu ver, não restou comprovado o erro, vale dizer, não se comprovou o oferecimento à tributação das receitas de JCP na Linha 53 - Outras Receitas Operacionais.
		 16. Com efeito, não encontrei, nos documentos anexados aos autos, quer quando da manifestação de inconformidade, quer na fase de diligência, nenhum documento da escrituração que revelasse, sem deixar dúvidas, que as receitas de JCP foram efetivamente consignadas na Linha 53, como brande a contribuinte.
		 17. Diz a inconformada que o relatório da diligência lhe foi favorável, ao tempo em que reiterou a integral homologação das compensações. Enxergo aí, com a devida vênia, uma confusão na sua interpretação. Senão vejamos.
		 18. Transcreva-se a parte conclusiva do relatório de diligência: 
		 /
		 8. A contribuinte elaborou planilha detalhando a composição da Linha 53 - Outras Receitas Operacionais, cujo arquivo não paginável se encontra à fl. 544. Nela, observam-se apenas duas receitas de JCP, às linhas 200 e 201 da planilha, em montantes que totalizam R$ 10.103.410,36. Essas receitas estariam, de acordo com a tabela elaborada pela interessada, escrituradas no Razão Analítico, conta Cosif 7.1.99.99.00-9.
		 9. Em resposta a intimação fiscal, a empresa afirmou que apenas essas duas receitas de JCP foram informadas por equívoco na Linha 53, quando deveriam ter sido informadas na Linha 37. Eis sua resposta na íntegra: 
		 /
		 10. Em sua manifestação de inconformidade ao relatório de diligência, a empresa faz confusas interpretações. De um lado, reconhece que as receitas de JCP oferecidas à tributação importam em R$ 10.103.410,36. De outro lado, afirma que o relatório da diligência lhe foi favorável e requer a integral homologação das compensações, para o que seria necessário, como aqui já visto, o oferecimento de R$ 137.320,972,83, que é a diferença entre as receitas de JCP reconhecidas do despacho decisório (R$ 185.410.768,77) e as receitas informadas na DCOMP (322.731.741,60).
		 11. A meu ver, a diligência sequer concluiu pelo oferecimento à tributação do montante de R$ 10.103.410,36, vez que se ressalvou que as contas não foram lançadas no Razão Analítico. De qualquer sorte, ainda que assim não fosse, ou seja, ainda que a diligência concluísse pelo oferecimento à tributação daquele montante - o que não foi o caso, a meu juízo -, entendo que nada deva ser reconhecido no presente litígio, porquanto não houve a escrituração das questionadas receitas.
		 12. Registre-se, nesse andar, que, respeitada a impossibilidade de reformatio in pejus, nos processos de restituição e/ou compensação toda a matéria de fato e de direito é devolvida à apreciação do órgão julgador, que não pode estar adstrito aos fundamentos adotados pelo órgão local e, assim, estar obrigado a proceder ao reconhecimento de direito creditório que entende inexistente. Trata-se de mister indeclinável da autoridade administrativa verificar a certeza e liquidez do direito creditório postulado, em observância ao mandamento contido no art. 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).
		 13. Efetivamente, não há, nos documentos da escrituração acostados aos autos, lançamento das contas em questão, razão pela qual considero não comprovada a certeza e liquidez do crédito suplicado.
		 14. Ante o exposto, voto por julgar improcedente a manifestação de inconformidade.
		 Por sua vez, a Contribuinte, em sede de Recurso Voluntário, requereu a reavaliação dos fatos e documentos acostados, informando que foi requerida a apresentação de esclarecimentos de ano calendário diverso, conforme os seguintes argumentos:
		 Isso porque, a despeito dos inúmeros esclarecimentos e documentos acostados pela Recorrente no decorrer das 5 (cinco) Intimações Fiscais, o D. Agente Fiscal responsável pela diligência pautou-se EXCLUSIVAMENTE na última resposta prestada para manifestar-se pela improcedência do crédito, ignorando por completo todo o acervo comprobatório apresentado juntamente com a manifestação de inconformidade e no decorrer das demais intimações. 
		 Valorar apenas o ÚLTIMO esclarecimento não seria recomendável em qualquer circunstância, ainda mais se considerarmos que não há sequer uma linha escrita pelo D. Agente Fiscal, recusando ou validando os documentos apresentados. Há uma série de intimações fiscais e seus respectivos atendimentos pelo Recorrente, mas não existe um juízo crítico ou valorativo quanto a isso.
		 E para nossa surpresa, o derradeiro Termo de Intimação nº 110 de 29/8/2018, pautou-se em ANO-CALENDÁRIO DIVERSO do que seria objeto de discussão nestes autos, induzindo a Recorrente ao erro na apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos.
		 Discute-se nestes autos o reconhecimento do direito de aproveitamento integral do crédito de IRRF do AC 2010 de R$ 48.409.761,24, e não apenas R$ 27.811.615,31, tendo em vista que houve integral oferecimento à tributação do montante de R$ 322.731.741,60, a título de receitas de juros sobre capital próprio - JCP (e não apenas 185.410.768,77).
		 O Termo de Intimação 110/2018 (fls. 545) induziu a Recorrente ao erro, pois fez referência a valores constantes da Receita de JCP do AC 2011 e não do AC 2010 --- como seria o correto. E atendendo à demanda, sem observar o equívoco, a Recorrente respondeu ao questionamento fiscal --- mas, obviamente, a resposta está relacionada ao ano calendário 2011 e NÃO 2010, como deveria ser. 
		 Ainda, informou que o pedido da DRJ foi explícito no sentido que se esclarecesse se a receita de JCP fora tributada na linha 53 da Ficha 6B da DIPJ 2011, portanto, da DIPJ correspondente ao AC 2010. E isso não fora esclarecido pela DEINF, visto que as informações analisadas foram do AC 2011.
		 Reforça, ainda, que:
		 Reiteramos estes fatos apenas para consignar que a discussão no caso em apreço residirá exclusivamente no que se refere ao oferecimento à tributação das receitas de JCP de R$ 322.731.741,60. Essa é a única querela nesta lide administrativa.
		 Pois bem. Na linha 37 “Receitas de Juros sobre o Capital Próprio” fora oferecida à tributação o montante de R$ 185.410.768,77, composto dos seguintes lançamentos: 
		 /
		 /
		 [...]
		 Veja que a somatória dos lançamentos relativos aos juros sobre capital próprio totaliza exatamente os R$ 322.731.741,60, tidos pela DIORT como supostamente não oferecidos à tributação. 
		 /
		 /
		 Para atestar a idoneidade dos lançamentos contábeis da Recorrente, acostamos o Balancete Contábil Analítico; o Balancete Contábil disponibilizado ao Banco Central do Brasil(http://www4.bcb.gov.br/fis/cosif/balancetes.asp), que atesta, de forma consolidada, a exatidão das informações prestadas; o Razão Contábil das contas envolvidas na operação, além dos informes de rendimentos.
		 Ora, tendo a Recorrente comprovado --- por meio de seus registros contábeis --- que é detentora do crédito pleiteado, posto que todas as receitas de JCP foram devidamente oferecidas à tributação, compete à Administração fazendária o ônus de provar a inveracidade das informações (e não presumir alguma irregularidade pelo simples confronto de DIPJ e DIRT). 
		 Pois bem.
		 A DRJ concluiu que não restou comprovado o erro de fato alegado pelo contribuinte quanto ao preenchimento da DIPJ, isto é, não se demonstrou que as receitas de JCP “faltantes” na linha 37 foram efetivamente consignadas na linha 53, tampouco que foram devidamente escrituradas nas contas COSIF próprias de JCP. 
		 Ao contrário, informou que a diligência evidenciou que: a) apenas uma parcela muito reduzida do valor controvertido (R$ 10.103.410,36) foi inicialmente apontada pela própria Recorrente como “JCP lançados na linha 53”; b) esse valor não se encontrava registrado, de forma consistente, na escrituração contábil (Razão Analítico) como receita de JCP; e c) não houve qualquer demonstração documental capaz de vincular a diferença de R$ 137.320.972,83 – que separa o montante de JCP declarado na DIPJ (R$ 185.410.768,77) do valor informado nas DCOMPs (R$ 322.731.741,60) – a receitas efetivamente reconhecidas e tributadas.
		 Por sua vez, a Recorrente insiste que seu direito se encontra nos autos, e que as informações requeridas pela unidade preparadora foram atendidas, e que a última requisição foi atendida apresentando-se ano calendário diverso do que está em discussão nos autos (2011 ao invés de 2010).
		 Realizando o cotejo das informações alegadas pelo Contribuinte em seu recurso voluntário com o caderno processual, observo que:
		 Após o Despacho de Diligência (fls. 474/475), a Deinf- Diort exarou o Termo de Intimação nº 184 (29/06/2015), com prorrogação de prazo por solicitação da Contribuinte através do Termo de Intimação nº 216 (22/07/2015), o mesmo restou atendido às fls. 510-524, com documentos às fls. 525 e 534 (28/07/2015).
		 A autoridade fiscal emite o Termo de Intimação nº 161, em 06/10/2017 (fls. 536), requerendo à Contribuinte:
		 /
		 Em 16/10/2017, às fls. 543, a Contribuinte realiza a juntada de arquivo não paginável (.xls), atendendo à intimação 161/2017, que se referia à intimação 184/2015 (prorrogada mediante a 216/2015):
		 /
		 Às fls. 545, a Autoridade fiscal emite o Termo de Intimação nº 110, em 29/08/2018, requerendo:
		 /
		 A Contribuinte, às fls. 552 e ss, em 31/08/2018, apresenta resposta:
		 /
		 A autoridade fiscal apresenta Relatório de Diligência às fls. 597, com o seguinte teor:
		 3. Com efeito através das sucessivas intimações fiscais de nº 184/2015(ciência em 29/06/2015, fls. 481), prorrogação através do nº 216/2015 (fls. 504/505), intimação fiscal nº 161/2017 (ciência em 06/10/2017, fls. 540) e intimação fiscal nº 110/2018 (ciência 29/08/2018), a fim de possibilitar a coleta de informações a diligenciar.
		 4 Sendo que em resposta a intimação fiscal nº 216/2015, o contribuinte anexou uma tabela detalhando a linha a composição da linha 53 da ficha 06 B, porém de difícil compreensão.
		 5. Diante disso, intimamos (TIF nº 161/2017) o contribuinte novamente a apresentar a mesma tabela apresentada na intimação anterior no formato de planilha eletrônica porém com colunas de débitos e créditos, uma planilha com saldo final da conta (credor ou devedor), cujo arquivo NÃO paginável encontra-se às fls. 544.
		 6. Verifica-se que nas linhas 200 e 201 da Planilha Linha 53 – Ficha 06B estão informados apenas duas (2) receitas de juros sobre capital próprio que detalhada na tabela abaixo. Cabe salientar que nas cópias da Conta COSIF 7.1.9.99.00-9 não foram lançadas.
		 [...]
		 7. A seguir, intimamos novamente o contribuinte, TIF nº 110-2018, a se pronunciar a respeito dessas receitas identificadas nesta planilha e se há outras presentes na referida planilha da linha 53 da ficha 06B. Em resposta à intimação às fls. 552, afirma que somente essas 2(duas) contas estariam ausentes da linha 37 da Ficha 06 da DIPJ/2011. (grifo nosso).
		 8. O contribuinte foi cientificado conforme determinação do despacho da DRJ/REC-PE.
		 9. Finalizado a diligência, encaminhe-se à SECOJ-DRJ-Recife-PE para providências e prosseguimento administrativo processual. 
		 A Contribuinte apresenta nova resposta, às fls. 604 e ss, reforçando seus argumentos.
		 Primeiramente, observo que há verossimilhança nas alegações da contribuinte.
		 De fato, a Contribuinte menciona nas fls. 552 que as contas contábeis referidas na intimação da autoridade fiscal são do ano-calendário 2011. A fiscalização, no relatório de diligência, menciona que essas contas seriam da DIPJ/2011 (e sendo assim, seriam do ano-calendário 2010).
		 Ou seja, é necessário checar as informações constantes analisando a própria planilha de fls. 544, à luz dos argumentos trazidos pela Contribuinte em sua resposta à diligência de fls. 604 e ss. E, observando a planilha, percebo que o Contribuinte apresentou o cotejo, de fato, do ano-calendário de 2011, ao invés de 2010:
		 /
		 Outro ponto é que, a meu ver, o Relatório de Diligência foi lacônico, e que dele pode-se inferir que há uma confusão entre ano-calendário e exercício, posto que se analisa uma informação apresentada pelo Contribuinte na conta contábil COSIF 7.1.9.99.00-9 claramente do ano-calendário de 2011, sendo que deveria ser do ano-calendário de 2010.
		 Assim, entendo que o julgamento deverá ser convertido em diligência, para que:
		 Intime-se a Contribuinte para que apresente a mesma planilha solicitada no TIF nº 161/2017, dessa feita, do ano-calendário correto (2010);
		 À luz dessa análise, que a Unidade preparadora apresente Relatório Conclusivo, informando se há, ou não, no ano-calendário de 2010, o oferecimento à tributação dos valores glosados pela DRJ.
		 Após, intime a Contribuinte para que, querendo, apresente manifestação, no prazo legal.
		 Ao final da diligência, retornem os autos ao CARF para regular processamento.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-03-23T15:24:02.388807-03:00
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O procedimento fiscal teve origem nas Declara¢des de Compensacdo de fls. 03/12,
por meio das quais a instituicdo financeira informou possuir crédito de IRRF-JCP no montante
global de RS 48.409.761,24, decorrente da retengdo realizada por diversas fontes pagadoras no
ano-calendario de 2010 sobre valores de Juros sobre o Capital Préprio recebidos pela instituicao.
As informacgGes dos respectivos PER/DCOMP encontram-se nos documentos de fls. 2 a 12 do
processo eletronico, com detalhamento do crédito, dos débitos compensados e dos valores
atribuidos a origem do IRRF.

A Delegacia Especial de Instituigdes Financeiras-Deinf/Sdo Paulo, por meio do
Despacho Decisério de fls. 248/254, reconheceu parcialmente o direito creditério, homologando
apenas RS 27.811.615,31, sob o fundamento de que, embora as DIRFs informassem o recebimento
de JCP no valor total de RS 324.681.741,60, com retencdo correspondente de RS 48.702.261,24,
teria sido declarado na DIPJ 2011, Ficha 07B, linha 37, o valor de apenas RS 185.410.768,77 como
receita de JCP oferecida a tributagdao. Assim, concluiu a autoridade fiscal que apenas seria possivel
reconhecer o IRRF proporcional ao valor efetivamente declarado como receita, isto é, 15% sobre
RS 185.410.768,77, resultando nos mencionados RS 27.811.615,31.

Inconformada, a contribuinte apresentou Manifestacdao de Inconformidade as fls.
264/277, alegando que houve equivoco no entendimento da fiscalizagdo, pois a totalidade das
receitas oriundas de JCP, no montante de RS 322.731.741,60, teria sido devidamente oferecida a
tributacdo, ainda que ndo integralmente na linha 37 da DIPJ, mas também na linha 53 da Ficha 06B
(“Outras Receitas Operacionais”), para onde teriam sido lancados os JCP provenientes de
determinadas contas contabeis.

A defesa anexou demonstrativos contdbeis e extratos explicativos, indicando, entre
outras evidéncias, lancamentos especificos das recepcdes de JCP (fls. 268/271) e a conciliagdo
entre o valor informado nas DCOMPs, o declarado nas DIRFs e o efetivamente escriturado na
contabilidade societdria. Sustentou que a divergéncia identificada pela autoridade fiscal decorreu
exclusivamente de erro de preenchimento da DIPJ, sem repercussao na apurac¢ao do lucro real, ja
gue as receitas teriam sido integralmente computadas na base tributdvel. Requereu, ao final, a
revisdo completa do despacho e o reconhecimento integral do crédito de IRRF-JCP, bem como a
remessa do processo a area técnica (DIORT/DEINF) para analise aprofundada da documentagdo
apresentada.

Apds a andlise da impugnagdo, a DRJ/REC, mediante o Despacho n? 3.619,
constante as fls. 474/475, reconheceu que as demonstracdes apresentadas pela contribuinte
conferiam plausibilidade a hipdtese de erro material no preenchimento da DIPJ, cuja repercussao
nao havia sido examinada pela Deinf/SP, e que os elementos constantes dos autos ainda ndo eram
suficientes para a solugdo definitiva da controvérsia. Por essa razao, determinou a realizagdao de
diligéncia a unidade de origem, a fim de que se verificasse, com base na escrituragao contabil e
fiscal, se a parcela dos JCP ndo reconhecida no despacho decisério havia sido efetivamente
oferecida a tributacdo, especialmente se os valores estariam registrados na linha 53 da Ficha 06B
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da DIPJ/2011. A autoridade de julgamento também autorizou que, caso houvesse novos
elementos relevantes, fosse a contribuinte cientificada para eventual aditamento de sua defesa.

Apds a diligéncia, sobreveio o Acdérdao da DRJ, ora recorrido, mantendo o
entendimento de reconhecimento parcial do crédito, por entender ndo comprovada de forma
conclusiva a oferta integral das receitas de JCP a tributagcdo. Embora reconhecendo a existéncia de
inconsisténcias materiais no preenchimento da DIPJ, a autoridade julgadora teria concluido que os
valores presentes na linha 53 ndo poderiam ser identificados com seguranca como receitas de JCP,
razdo pela qual manteve a glosa parcial determinada pela Deinf/SP.

Confira a ementa do julgado:
Acérdio 11-61.108 - 32 Turma da DRJ/REC
Sessdo de 13 de novembro de 2018
Processo 16327.720468/2014-85
Interessado BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
CNPJ/CPF 90.400.888/0001-42
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2010
RESTITUICAO/COMPENSACAO. REQUISITOS.

A certeza e a liquidez dos créditos sdo requisitos indispensdveis para a restituicao
Ou compensagao.

INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.
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A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de
repeticdo ou a compensagao, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o
pagamento indevido ou maior que o devido.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2010
RETENCAO NA FONTE. COMPENSACAO. RECEITAS CORRESPONDENTES.

O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
podera ser compensado se, dentre outros requisitos, o contribuinte comprovar o
oferecimento a tributacdo das receitas correspondentes.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido

Contra essa decisdo, o Banco Santander interp0s o presente Recurso Voluntario,
reiterando que demonstrou, por meio de documentacdo contabil e fiscal detalhada, a
integralidade da oferta a tributacdo dos valores de JCP recebidos em 2010, esclarecendo que a
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divergéncia numérica entre DCOMPs, DIRFs e DIPJ decorreu exclusivamente da forma de
classificacdo dos lancamentos contdbeis.

Sustenta que o lancamento fiscal desconsiderou documentos que a prdpria
diligéncia reconheceu como relevantes, mas cuja analise teria sido incompleta. Defende que o fato
gerador dos JCP foi integralmente declarado e tributado e que a reclassificagdao contabil entre
linhas da DIPJ ndo afeta a materialidade do direito ao crédito do IRRF correspondente, ndo
existindo qualquer previsao legal que vincule o reconhecimento do crédito exclusivamente ao
valor declarado na linha especifica da ficha 07B. Requer, assim, a homologacdo integral das
compensacoes efetuadas ou, subsidiariamente, a realizagao de nova andlise técnica aprofundada.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Natalia Uchoa Branddo, Relatora

I. Da Tempestividade e Da Admissibilidade

O Recurso Voluntdrio deve ser conhecido, pois foi interposto dentro do prazo de
trinta dias previsto no art. 33 do Decreto n? 70.235/1972, a partir da ciéncia regular do acérdao
recorrido, encontra-se subscrito por procuradores com poderes validos nos autos, apresenta
adequada exposicdao das razbes de fato e de direito e nao revela qualquer dbice relativo a
legitimidade, interesse ou concomitancia processual, preenchendo integralmente os requisitos
formais exigidos para sua admissibilidade.

Il. Das Preliminares

Passo a andlise das preliminares suscitadas pela Recorrente e daquelas que, por
dever de oficio, devem ser apreciadas antes do mérito, tendo em vista a natureza do processo de
compensacao e as exigéncias do art. 59 do Decreto n2 70.235/1972.

A Recorrente nao suscita preliminares formais de nulidade do julgamento da DRJ,
mas, implicitamente, aponta vicios de incompletude na andlise técnica realizada pela autoridade
fiscal, afirmando que a diligéncia determinada pela DRJ/REC ndo teria examinado de maneira
suficiente os documentos contdbeis apresentados e que, por essa razdo, a decisdo recorrida
mantém erro material na identificacdo da base de calculo da receita de JCP oferecida a tributacao.

Assim, ainda que ndo formulada como preliminar expressa, a alegacdo deve ser
compreendida como pedido de reconhecimento de vicio procedimental, sob a perspectiva de
nulidade por auséncia de fundamentacdo adequada e por deficiéncia na instru¢ao do processo.
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Examinando detidamente o procedimento, constata-se que a diligéncia
efetivamente encaminhada a unidade de origem, embora tenha reconhecido a pertinéncia da
documentacdo apresentada pelo contribuinte, limitou-se a reafirmar o entendimento anterior,
sem que fosse apresentada correlagao analitica entre os langamentos contabeis demonstrados nas
folhas 268 a 272 e os valores efetivamente escriturados na linha 53 da DIPJ. Ndo obstante esse
cenario, a DRJ entendeu inexistir comprovacdo suficientemente conclusiva, motivo pelo qual
manteve a glosa parcial.

Todavia, ndo se identifica vicio procedimental apto a anular a decisdo. A diligéncia
foi efetivamente realizada; a unidade de origem respondeu formalmente; a DRJ analisou o teor da
informacdao complementar; e, finalmente, a decisdo atacada contém fundamentagdo minima
exigida pelo art. 31 do Decreto n2 70.235/1972. Pode-se discutir se a andlise técnica teria sido

adequada ou suficiente, mas isso constitui matéria de mérito, e ndo nulidade.

Desse modo, rejeita-se a preliminar.
Ill. Do Mérito

A controvérsia posta em julgamento restringe-se a verificacdo da existéncia de
crédito tributdrio liquido e certo de Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre Juros sobre
o Capital Préprio (IRRF-JCP), relativo ao ano-calendario de 2010, apto a embasar as Declaragdes de
Compensacao apresentadas pelo Banco Santander (Brasil) S.A.

No despacho decisério proferido pela Deinf/Sdo Paulo, a autoridade fiscal
reconheceu apenas parcialmente o direito creditério, no montante de RS 27.811.615,31,
correspondente a 15% da receita de JCP declarada na DIPJ 2011, Ficha 07B, linha 37, no valor de
RS 185.410.768,77, deixando de homologar o crédito remanescente, por entender que o
excedente informado nas DCOMPs e nas DIRFs ndo teria sido comprovadamente oferecido a
tributacdo.

Do ponto de vista juridico, a pretensdo de restituicio/compensacdo ampara-se, em
tese, no art. 165, |, do Cédigo Tributario Nacional®, gue assegura ao sujeito passivo o direito de
repetir o que pagou indevidamente ou a maior que o devido, bem como no art. 170 do mesmo

L Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, a restituicdo total ou parcial
do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4° do art. 162, nos
seguintes casos:

| - cobranca ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da
legislagéo tributaria aplicavel, ou da natureza ou circunstancias materiais do fato gerador efetivamente
ocorrido;

Il - érro na edificacao do sujeito passivo, na determinacao da aliquota aplicavel, no célculo do montante
do débito ou na elaboracéo ou conferéncia de qualquer documento relativo ao pagamento;

Il - reforma, anulacao, revogacédo ou rescisao de decisdo condenatoria.
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diploma?, que condiciona a compensagio a existéncia de crédito liquido e certo, reconhecido em
favor do contribuinte.

A sistematica especifica da compensacdo administrativa é disciplinada pelo art. 74
da Lei n? 9.430/1996°, segundo o qual o sujeito passivo podera compensar créditos préprios
relativos a tributos administrados pela RFB, desde que apurados na forma da legislacdo, cabendo a
Administracdo verificar a regularidade, a certeza e a liquidez desses créditos antes de homologa-
los. No caso particular do IRRF incidente sobre JCP, aplicam-se, ainda, o art. 29, § 49, |ll, da Lei n?
9.430/1996" (que vincula o aproveitamento do IRRF 3 receita declarada na DIPJ) e os arts. 47 e
seguintes da Instru¢ao Normativa RFB n? 1.300/2012, que exigem, como requisito para o crédito,
que as receitas correspondentes tenham sido oferecidas a tributacdo e corretamente escrituradas.

2 Art. 170. A lei pode, nas condi¢cfes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso
atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Paragrafo Unico. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinara, para os efeitos déste
artigo, a apuragdo do seu montante, nao podendo, porém, cominar redugao maior que a correspondente ao
guro de 1% (um por cento) ao més pelo tempo a decorrer entre a data da compensacao e a do vencimento.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em julgado, relativo a
tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita Federal, passivel de restituicdo ou de
ressarcimento, poderd utiliza-lo na compensacao de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribuicbes administrados por aquele Org3o.

“Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributagcdo com base no lucro real podera optar pela pagamento do
imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo estimada, mediante a aplicagdo dos percentuais
de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12
do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolugées,
vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos_§§ 1° e 2° do art.
29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

[...]

§ 4° Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa juridica
podera deduzir do imposto devido o valor:

[...]

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determina¢éo do
lucro real;

® Art. 47. A pessoa juridica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendario em que lhe foram pagos
ou creditados juros sobre o capital proprio com retengdo de imposto sobre a renda podera, durante o
trimestre ou ano-calendario da retengéo, utilizar referido crédito de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
(IRRF) na compensacéo do IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneragéo
de capital proprio, a seu titular, sécios ou acionistas.

§ 1° A compensacao de que trata o caput sera efetuada pela pessoa juridica na forma prevista no § 1° do
art. 41.

§ 2° O crédito de IRRF, a que se refere o caput, que nao for utilizado, durante o periodo de apuracao em
que houve a retencdo, na compensacédo de débitos de IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de
juros sobre o capital préprio, serd deduzido do IRPJ devido pela pessoa juridica ao final do periodo ou, se
for o caso, compora o saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendario em que a retencgéo foi
efetuada.

§ 3° Nao é passivel de restituicdo o crédito de IRRF mencionado no caput.

Art. 48. O crédito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa de trabalho, associacéo de
profissionais ou assemelhada, podera ser por ela utilizado, durante o ano-calendario da retengéo, na
compensacdo do IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos cooperados ou associados
pessoas fisicas.

§ 1° O crédito, mencionado no caput, que ao longo do ano-calendario da retengéo, ndo tiver sido utilizado
na compensacao do IRRF incidente sobre os pagamentos efetuados aos cooperados ou associados
pessoas fisicas podera ser objeto de pedido de restituicdo depois do encerramento do referido ano-



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art29%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art29%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8981.htm#art34
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A andlise dos autos demonstra que, no ano-calendario de 2010, as DIRFs e as
DCOMPs indicam o recebimento de JCP no valor de R$324.681.741,60, com retengdo total de
IRRF-JCP de R$48.702.261,24, dos quais R$48.409.761,24 foram objeto de compensacdo por meio
dos PER/DCOMP juntados ao processo.

Todavia, ao confrontar essas informag¢des com a DIPJ 2011, a Deinf constatou que,
na Ficha 07B, linha 37 (Receitas de Juros sobre Capital Proprio), o contribuinte declarou apenas RS
185.410.768,77 de receita de JCP, sem utilizar o IRRF como antecipacdo na Ficha 12B.

Na Tabela 5 do Despacho Decisdrio, a autoridade fiscal deixou consignado que a
receita de JCP declarada na DIPJ (RS 185.410.768,77) era inferior tanto a informada nas DCOMPs
(RS 322.731.741,60) quanto a apurada nas DIRFs (RS 324.681.741,60), concluindo, com base no
art. 22, § 49, 1ll, da Lei n? 9.430/1996, que somente poderia ser reconhecido como crédito o IRRF
proporcional a receita efetivamente declarada na DIPJ.

Vejamos como abordou o tema a Autoridade Fiscal:

9. Portanto, considera-se legitima a pretensdo do contribuinte em indicar como
crédito passivel de utilizacdo por compensacdo o Imposto de Renda Retido na
Fonte incidente sobre Receita de Juros sobre o Capital préprio. Resta-nos agora,
verificar se foram atendidas as demais condicbes previstas pela legislacio em
vigor, como suficientes ao reconhecimento da certeza e liquidez do crédito
tributario.

Passemos a analise.

10. Segundo pesquisa efetuada na DIRF o contribuinte recebeu a titulo de Receita
de Juros sobre o Capital Préprio o valor de RS 324.681.741,60 sobre o qual incidiu
o IRRF-JCP cédigo 5706 no valor de RS 48.702.261,24, conforme abaixo:

Tabela 4

ICP DECLARADO NA DIRF

CNPI MES DA RETENCAD RECEITA DE ICP IRRF
03.347 828/0001-09 dezembro 4.370.000,00 655.500,00
07.707.650/0001-10 dezembro 40.770.000,00 6.115.500,00
10,866 T88/0001-77 dezembro 1071_880.000,00 15.282 000,00
10977 _T42/0001-25 Mar, jun, set, dezembro 9.651.000,00 1.447 650,00
51.014.223/0001-49 Julho,set, dezembro 13.758.000,00 2.063.700,00
55.942 312/0001-06 dezembro 5.520.000,00 B2E.000,00
61.784 278/0001-91 dezembro 6.056.741,60 90851124
62318 407/0001-19 dezembro 1.785.000,00 267.750,00
87.376.109/0001-06 Marco jul, setembro,.dez 14089100000 21.133.650,00
TOTAL 324 681.741,60 48.702.261,24

calendario, bem como ser utilizado na compensacéo de débitos relativos aos tributos administrados pela
RFB.

§ 2° A compensacao de que tratam o caput e o § 1° sera efetuada pela cooperativa de trabalho, associa¢éo
de profissionais ou assemelhada, na forma prevista no § 1° do art. 41.
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11. Na DIPJ, Ficha 07B linha 37, o contribuinte declarou o valor de RS
185.410.768,77 correspondente a receita de JCP (ndo utilizou IRRF como
antecipacdo na Ficha 12B) e nas DCOMP foi declarado o valor de RS
322.731.741,60 (soma das duas DCOMP) a titulo de Receita de JCP e RS
48.409.761,24 como IRRF JCP. Veja o quadro comparativo abaixo:

Tabela 5

RECEITA DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO DECLARADA

DOCUMENTOS RECEITA JICP IR ICP
08237.70729.051010.1.3.06-1901 - ICP 120.260.000,00 18.03%.000,00
10059 64444 050111.1.3.06-4941 - JCP 202.471.741,60 30.370.761,24
08939.53330.191011.1.3.02-7601 - SNIRPJ] | cecmccmceeeeeeee 0,00
Total da Receita declarada em DCOMP 322.731.741,60 4840976124
Recenta Declarada na DIPJ 185.410.768,77 Lero
Receita Declarada na DIRF 324 681.741,60 48.702.261,24

12. Do cotejo dos dados é possivel concluir que o valor declarado como Receita de
JCP nas DIRF e DCOMP é superior ao oferecido a tributacdo na DIPJ. Segundo o
que reza a legislagdo em vigor, em especial o art. 2°, § 4°, Ill da Lei n° 9.430/96 o
Imposto de Renda Retido na Fonte que podera ser aproveitado pelo contribuinte
a titulo de antecipacdo do devido sera o correspondente a 15% da receita
declarada da DIPJ. Ou seja, para ter direito de abatimento de todo o IRRF durante
0 ano-calendario o contribuinte devera oferecer a tributagao o valor integral da
receita auferida. A ldgica dessa sistematica decorre do regime contabil adotado na
apuragdo do lucro real, que é o Regime de Competéncia em que o contribuinte
devera reconhecer a receita no momento do pagamento ou crédito em sua conta.
A pessoa juridica que paga os juros, ao efetuar o crédito no dia 31 de dezembro e
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retiver o IR de 15% , faz surgir a obrigacdo para a empresa beneficiaria dos juros
de contabilizar a receita financeira na mesma data, ainda que o efetivo
recebimento em dinheiro ocorra somente alguns meses depois. Esse
entendimento esta previsto no art. 4° da IN n° 41/98.

13. Assim, em respeito a disposi¢do contida na legislacdo de regéncia dever-se-a
reconhecer como crédito liquido e certo, passivel de utilizacdo na compensacao
de débitos proprios, o valor de RS 27.811.615,31, correspondente a 15% da
receita de JCP oferecida a tributagdo na apuragao do lucro real no an? calenddrio
de 2010, exercicio 2011.

14. O crédito tributadrio decorrente da retencdo do Imposto de Renda incidente
sobre a Receita de Juros sobre Capital Prdprio, ndo estd sujeito a incidéncia de
juros compensatorios, conforme disposicdo do art. 83 § 5°Il. da IN RFB n°
1.300/2012.

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a Recorrente ndo contesta os valores
constantes das DIRFs e das DCOMPs, tampouco o calculo efetuado pela Deinf, mas sustenta que
teria ocorrido mero erro de classificagao no preenchimento da DIPJ: parte das receitas de JCP que
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deveriam constar na linha 37 teria sido lancada na linha 53 da Ficha 06B (“Outras Receitas
Operacionais”), de forma que, ndo obstante a divergéncia formal entre os campos da declaracdo, a
totalidade da receita de JCP teria sido disponibilizada a tributagao na apuragdo do lucro real.

Para demonstrar tal alegacdo, a instituicdo financeira apresenta uma série de
quadros e planilhas que buscam conciliar o saldo da conta COSIF 7.1.9.99.00-9 (Outras Rendas
Operacionais) com o valor de RS 322.731.741,60, defendendo que, se fosse refeito o agrupamento
das contas contabeis nas linhas da DIPJ, o valor informado como “Receitas de JCP” na linha 37
seria justamente a soma dos RS 185.410.768,77 ja declarados com as receitas que estariam
implicitamente incluidas na linha 53.

A contribuinte discrimina as contas de JCP na linha 37 do quadro da Ficha 06B e as
contas classificadas na linha 53, bem como a explica que “fiscalmente, o resultado é o mesmo”
guando se reclassificam os lancamentos entre as linhas 37 e 53:

Reiteramos estes fatos apenas para consignar que a discussio no
caso em aprego residird exclusivamente no que se refere ao oferecimento a
tributagio das receitas de JCP de RS 322.731.741,60. Essa € a unica querela nesta
lide administrativa.

Pois bem. Na linha 37 “Receitas de Juros sobre o Capital
Proprio™ fora oferecida a tributagio o montante de RS 185.410.768,77, composto
dos seguintes langamentos:

,J FICHA 068 - SALDO DO TOTAL DA
) L | DEMONSTRAGAD | CONTA NOME BALANGO LINHA
0 RESULTADO _
37 | Receitas de JCP 71520007 | RENDAS DE TITULOS DE REMDA VARIAVEL |
864812 | Rds-Acoes Cias Ab-Jrs Cap Prop 8.150.895,04 |
71530004 | RENDAS DE PARTICIPAGOES SOCIETARIAS !
| 8685115 | Rds Particip Societ-J Cap Prop 0,00
71999008 | OUTRAS RENDAS OPERACIONAIS
580164 | JUROS SICAPITAL PROP-JCP 0,00
813480 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRIO - BRASIL 8.651.000,00
813481 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRIO - ABN CC 13.758.000,00
813482 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRIO - CFI 6.056.741,60 |
813483 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRID - SEGURA, 140.891.000,00
835188 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRIO - SEGURA 0,00
868056 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRIO - BCIS 0,00
875822 | Remun Jrs S/Cap Propric-Nao Ligada 0,00
875924 | Jre s/Capital Prop-SE Leasing 0,00
875026 | Juras s/Capital Propric 6.003.132,13
L 875828 | Jrs s/Capital Prop-B Sarvigos 0,00
5 875828 | Jrs s/Capital Prop-Banescor 0,00
875932 | Jrs s/Capital Prop-Sant Ban Ass Manag 0,00
B7ETET | Jrs s/Capital Prop-Sant Br Arrend Merc 0,00
8768265 | Jrs s/Capital Prop-5 B 5A CCVM 0,00
876853 | Jrs s/Capital Prop-Santander DTVM 0,00
876854 | Jrs s/Capital Prop-SB Partic Emp 0,00 1B5410.768,77

Importante frisar que o montante de R$ 8.150.895,04
(contabilizado na conta 7.1.5.2.00.07 — subconta B64.812) foi oferecido a
tributagdo na Linha 37, ao invés de constar na Linha 12 “Rendas de Titulos de
Renda Varigvel”, cujo total tributado fora de RS 160.798.718,69.

Conforme Balancete Contdbil anexo, de dezembro de 2.010, a
conta 7.1.5.2.00,07 possuia saldo do exercicio de 2.010, no valor de R$
17.135.261,84, fruto das seguintes operagdes:
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| Movimento |7 Saldo /| T Salde il

oo I e e
178.454.833,74 | 85.790.097.15 | 172:135.281,84
152 60945 | 126357175 3185 64B,11
43| Ta.412112.48 |7 6.023.120,85 | ¥ 8.150.885,04

COSIF CTASS - NOMECONTA * " 4 i
7.1.5.20.00-7 | 000.000 | RENDAS DE TITULOS DE RENDA VARIAVEL™ |
7.1.5.20.00-7 | 854 B10 | ROS-ACOES CIAS ABERT-DIVIDENDO
7.1.5.2000-7 | 864 812 | RDS-ACOES CIAS AB-JRS CAP PROP_"

7.1.5.20.00-7 | 654815 ( ROS-ACOES CIAS ABERT-LUCROS =~ ) ¢ . 1B0.41513) 153.812.37 | 18.117.336,25
7.1.5.20.00.7 | 854816 | RDS-ACOES CIA ABERT DAY, TRADE [ T4k | G2 4| (4.633.851,11) | 5i419.507.80) | (B(1x230241)
0,00 S11,71 | 1.959.308, 19

71520007 | 854819 | RDS-ACOES CIAS ABERTASJE CAP E ol
7.1.5.20.00-7 | 885,024 | RDS TRV-CART ACOES #ET

IORS] Pt ey

7175 6on 27| 5504 378,04 | 78,76, 18055 | 139814 288 88

Para fins de ftributagio, indicou-se¢ os wvalores de R
160.798.718,69 na Linha 12, que corresponde a subtragio de RS 8.150.895,04
(tributado na Linha 37) ¢ R% 3.185.648,11 (que nio foi tributado, ja que a
subconta 864.810 contempla wvalores isentos = dividendos recebidos de
companhias abertas).

RENDAS DE TiTULOS DE RENDA VARIAVEL =R$% 172.135.261 84
Dividendos Cia, Abertas =({R§ 3.185.648,11) [sento
JCP Cia. Abertas = (R¥ 8.150.895,04) Linha 53

RENDAS DE TiTULOS DE RENDA VARIAVEL =R$ 160.798.718,69 Linha 12

Por seu turno, na linha 53 “Outras Receitas Operacionais™ fora
oferecida a tributagiio o montante de RS 2.312.614.062,27, composto dos
seguintes langamentos:

E segue justificando suas razées no curso de sua manifestacdo de inconformidade.

Diante da plausibilidade do erro de preenchimento apontado pela contribuinte, a
DRJ/REC determinou a realiza¢do de diligéncia a Deinf, por meio do Despacho n? 3.619, com o
objetivo expresso de verificar, “a vista da escrituracdo contabil/fiscal e de outros elementos”, se as
receitas de JCP correspondentes ao IRRF n3dao reconhecido no despacho decisério teriam sido
efetivamente oferecidas a tributagdo na linha 53 da Ficha 06B da DIPJ/2011.

Confira-se o teor do Despacho n? 3.619 que enuncia as providéncias a serem
adotadas na diligéncia (itens | a Ill), constante as fls. 474/475, para reforcar a finalidade
estritamente probatdria do procedimento:

2. Através do Despacho Decisério de fls. 248/254, a Delegacia Especial de
Instituicdes Financeiras - Deinf em S3do Paulo reconheceu parcialmente o direito
creditério, no valor de RS 27.811.615,31, e homologou parcialmente a
compensagao até o limite do crédito reconhecido.

3. Segundo o despacho decisorio, consta em DIRFs que o sujeito passivo recebeu
juros sobre o capital préprio no valor de RS 324.681.741,60, sobre o qual incidiu
IRRF — JCP no valor de RS 48.702.261,24 (15%). Entretanto, na DIPJ, Ficha 07 B,
linha 37, a empresa declarou como receita o valor de RS 185.410.768,77,
enquanto nas DCOMPs informou o valor de RS 322.731.741,60.

4. Concluiu assim a Deinf que, como a receita de juros sobre o capital préprio
oferecida a tributacdo foi de RS 185.410.768,77, conforme declarado em DIPJ,
somente poderia reconhecer o IRRF-JCP que lhe é correspondente, o que importa
no valor de RS 27.811.615,31 (15% da receita).

10
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5. A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade (fls. 264/277),
alegando, em sintese, que ofereceu a tributa¢do o total da receita proveniente de
juros sobre o capital préprio, no montante de RS 322.731.741,60, aduzindo que a
receita de JCP tida pela fiscalizagdo como ndo tributada foi consignada na linha 53
— Outras Receitas Operacionais - da Ficha 06 B e, portanto, devidamente oferecida
a tributacdo. Requereu a remessa dos autos a DIORT/DEINF para manifestacdo
acerca dos documentos que acostou a defesa.

4. Considerando: i) que as demonstra¢des elaboradas pelo sujeito passivo
conferem plausibilidade a ocorréncia do erro por ele alegado quanto ao
preenchimento da DIPJ; ii) que dito erro ndo foi objeto de apreciacdo na fase de
instrucdo do processo e iii) que os dados disponiveis nos autos nao sdo suficientes
para o deslinde da questao, decido por encaminhar o processo para diligéncia por
parte da Deinf/S3o Paulo, de sorte a que sejam adotadas as seguintes
providéncias:

| — informar, a vista da escrituracdo contabil/fiscal e de outros elementos de que
se dispuser, se, como alega o sujeito passivo, a receita de juros sobre o capital
préprio correspondente ao IRRF ndo reconhecido no despacho decisério estd
efetivamente oferecida a tributacdo na linha 53 da Ficha 06 B da DIPJ/2011;

Il - acrescentar outras informag¢des e/ou documentos julgados relevantes para a
solucdo da lide e

Il — sendo caso, cientificar o sujeito passivo, para que, no prazo legal, possa aditar
sua defesa, restrita esta a matéria objeto da diligéncia.

O Relatério de Diligéncia, as fls. 597/598, registra que a contribuinte elaborou
planilha detalhando a composicao da linha 53 — Outras Receitas Operacionais e, nesse documento,
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foram identificadas apenas duas contas classificadas como receitas de JCP, totalizando RS
10.103.410,36, vinculadas as contas 813624 e 813626.

Apds nova intimacdo, a propria instituicdo confirmou que apenas essas duas contas,
no valor mencionado, seriam JCP contabilizados de forma equivocada na linha 53, quando
deveriam ter sido registrados na linha 37. A Fiscaliza¢do, contudo, consignou que tais receitas nao
se encontravam escrituradas no Razao Analitico na conta COSIF 7.1.9.99.00-9, o que levou a
conclusdo de que nem sequer esse montante seria passivel de reconhecimento como receita de
JCP oferecida a tributacao.

Diante do apontado pela fiscalizagdo, vejamos as conclusées da DRJ:

13. No caso concreto, a receita de JCP declarada em DIRFs e em DCOMP foi
superior a oferecida a tributacdo via DIPJ, tendo sido reconhecido como crédito o
valor de RS 27.811.615,31, correspondente a 15% do valor declarado em DIPJ,
que foi de RS 185.410.768,77. Estabelece-se ai a contenda, vez que a
inconformada assegura haver oferecido a tributacio o valor de RS RS
322.731.741,60.

=1
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14. Segundo argui a empresa, teria havido um erro de fato no preenchimento da
DIPJ, pois o valor tido por ndo declarado teria sido informado na Linha 53 - Outras
Receitas Operacionais, quando o correto teria sido na Linha 37 - Receitas de JCP.

15. A diligéncia foi determinada especificamente para que se averiguasse a
ocorréncia do erro alegado. E, a meu ver, ndo restou comprovado o erro, vale
dizer, ndo se comprovou o oferecimento a tributacao das receitas de JCP na Linha
53 - Outras Receitas Operacionais.

16. Com efeito, ndo encontrei, nos documentos anexados aos autos, quer quando
da manifestacdo de inconformidade, quer na fase de diligéncia, nenhum
documento da escrituracdo que revelasse, sem deixar duvidas, que as receitas de
JCP foram efetivamente consignadas na Linha 53, como brande a contribuinte.

17. Diz a inconformada que o relatério da diligéncia Ihe foi favordvel, ao tempo
em que reiterou a integral homologac¢do das compensacGes. Enxergo ai, com a
devida vénia, uma confusdo na sua interpretacdo. Sendo vejamos.

18. Transcreva-se a parte conclusiva do relatério de diligéncia:

8 6. Verifica-se que nas linhas 200 e 201 da Planilha Linha 53 — Ficha o6B
< estio informados apenas duas (2) receitas de juros sobre capital proprio que
o detalhada na tabela abaixo. Cabe salientar que nas copias da Conta COSIF
x 7.1.9.99.00-9 nio foram lancadas.

<

>

E linha |N° conta Denominacio da conta valor

pzd 200 |B813624 |Receita Juros s/Cap Propr a Rec — Std Partie 3.700.000,00

g 201 |B13626 Rec Juros s/Cap Prop a Ree — Cia Cred RCI 6.403.410,36

=) Total 10.103.410,36

O

@)

o . A seguir, intimamos novamente o contribuinte, TIF n® 110-2018, a se

promunciar a respeito dessas receitas identificadas nesta planilha e se hd outras
pre%ente'a na referida planilha da llnha -,3 cla f'r:ha DﬁE Em rm@m ] mtlmng_au

linha 37 da Ficha 06 da DIPJ/2011. (grifo nosso). .

8. A contribuinte elaborou planilha detalhando a composi¢do da Linha 53 - Outras
Receitas Operacionais, cujo arquivo ndo paginavel se encontra a fl. 544. Nela,
observam-se apenas duas receitas de JCP, as linhas 200 e 201 da planilha, em
montantes que totalizam RS 10.103.410,36. Essas receitas estariam, de acordo
com a tabela elaborada pela interessada, escrituradas no Razdo Analitico, conta
Cosif 7.1.99.99.00-9.

9. Em resposta a intimacdo fiscal, a empresa afirmou que apenas essas duas
receitas de JCP foram informadas por equivoco na Linha 53, quando deveriam ter
sido informadas na Linha 37. Eis sua resposta na integra:

12
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Em atendimento ao Jermo de Intimagao em referencia, que tomamos ciencia no aia
29/08/2018, seguem as nossas consideragdes.

Informamos a V. Sa. que:

e Ascontas 813624 e 813626 foram informadas, por um equivoco, na linha 53 da
Ficha 7B da DIPJ relativa ao ano-calendario 2011;

e Estas contas deveriam ter sido informadas na linha 37 da mesma ficha, junto as
demais receitas de juros s/ capital proprio;

e Além das contas 813624 e 813626, ndo ha mais nenhuma conta na linha 53 que
deveria ter sido informada na linha 37.

10. Em sua manifestacdo de inconformidade ao relatério de diligéncia, a empresa
faz confusas interpretacées. De um lado, reconhece que as receitas de JCP
oferecidas a tributacdo importam em RS 10.103.410,36. De outro lado, afirma que
o relatério da diligéncia lhe foi favoravel e requer a integral homologacdo das
compensacgdes, para o que seria necessario, como aqui ja visto, o oferecimento de
RS 137.320,972,83, que é a diferenca entre as receitas de JCP reconhecidas do
despacho decisério (RS 185.410.768,77) e as receitas informadas na DCOMP
(322.731.741,60).

11. A meu ver, a diligéncia sequer concluiu pelo oferecimento a tributacdo do
montante de RS 10.103.410,36, vez que se ressalvou que as contas ndo foram
lancadas no Razdo Analitico. De qualquer sorte, ainda que assim ndo fosse, ou
seja, ainda que a diligéncia concluisse pelo oferecimento a tributacdo daquele
montante - o que ndo foi o caso, a meu juizo -, entendo que nada deva ser
reconhecido no presente litigio, porquanto ndo houve a escrituracdo das
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guestionadas receitas.

12. Registre-se, nesse andar, que, respeitada a impossibilidade de reformatio in
pejus, nos processos de restituicdo e/ou compensacdo toda a matéria de fato e de
direito é devolvida a apreciagdo do 6rgao julgador, que ndo pode estar adstrito
aos fundamentos adotados pelo 6rgdo local e, assim, estar obrigado a proceder
ao reconhecimento de direito creditério que entende inexistente. Trata-se de
mister indeclindvel da autoridade administrativa verificar a certeza e liquidez do
direito creditério postulado, em observancia ao mandamento contido no art. 170
da Lein25.172, de 25 de outubro de 1966 - Cédigo Tributario Nacional (CTN).

13. Efetivamente, ndo ha, nos documentos da escrituracdo acostados aos autos,
lancamento das contas em questao, razao pela qual considero ndao comprovada a
certeza e liquidez do crédito suplicado.

14. Ante o exposto, voto por julgar improcedente a manifestacdo de
inconformidade.

13
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Por sua vez, a Contribuinte, em sede de Recurso Voluntdrio, requereu a reavaliacao
dos fatos e documentos acostados, informando que foi requerida a apresentacdo de
esclarecimentos de ano calenddario diverso, conforme os seguintes argumentos:

Isso porque, a despeito dos inUmeros esclarecimentos e documentos acostados
pela Recorrente no decorrer das 5 (cinco) IntimagGes Fiscais, o D. Agente Fiscal
responsavel pela diligéncia pautou-se EXCLUSIVAMENTE na ultima resposta

prestada para manifestar-se pela improcedéncia do crédito, ignorando por
completo todo o acervo comprobatdrio apresentado juntamente com a
manifestacdo de inconformidade e no decorrer das demais intimacgdes.

Valorar apenas o ULTIMO esclarecimento n3o seria recomendavel em qualquer
circunstancia, ainda mais se considerarmos que ndao ha sequer uma linha escrita
pelo D. Agente Fiscal, recusando ou validando os documentos apresentados. Ha
uma série de intimacdes fiscais e seus respectivos atendimentos pelo Recorrente,
mas nao existe um juizo critico ou valorativo quanto a isso.

E para nossa surpresa, o derradeiro Termo de Intimagdo n2 110 de 29/8/2018,
pautou-se em ANO-CALENDARIO DIVERSO do que seria objeto de discussdo
nestes autos, induzindo a Recorrente ao erro na apresentagdo dos documentos
e/ou esclarecimentos.

Discute-se nestes autos o reconhecimento do direito de aproveitamento integral
do crédito de IRRF do AC 2010 de RS 48.409.761,24, e n3o apenas RS
27.811.615,31, tendo em vista que houve integral oferecimento a tributacdo do
montante de RS 322.731.741,60, a titulo de receitas de juros sobre capital préprio
- JCP (e ndo apenas 185.410.768,77).

O Termo de Intimagdo 110/2018 (fls. 545) induziu a Recorrente ao erro, pois fez
referéncia a valores constantes da Receita de JCP do AC 2011 e ndo do AC 2010 ---
como seria o correto. E atendendo a demanda, sem observar o equivoco, a
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Recorrente respondeu ao questionamento fiscal --- mas, obviamente, a resposta
estd relacionada ao ano calenddrio 2011 e NAO 2010, como deveria ser.

Ainda, informou que o pedido da DRJ foi explicito no sentido que se esclarecesse se
a receita de JCP fora tributada na linha 53 da Ficha 6B da DIPJ 2011, portanto, da DIPJ
correspondente ao AC 2010. E isso ndo fora esclarecido pela DEINF, visto que as informacdes
analisadas foram do AC 2011.

Reforga, ainda, que:

Reiteramos estes fatos apenas para consignar que a discussdo no caso em aprego
residird exclusivamente no que se refere ao oferecimento a tributagdo das
receitas de JCP de RS 322.731.741,60. Essa é a Unica querela nesta lide
administrativa.

Pois bem. Na linha 37 “Receitas de Juros sobre o Capital Préprio” fora oferecida a
tributagdo o montante de RS 185.410.768,77, composto dos seguintes
lancamentos:

14
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FICHA 0GB - SALDO DO TOTAL DA
L | DEMONSTRAGAD | CONTA NOME BALANGCO LINHA
DO RESULTADO
37 | Receitas de JCP 71520007 | RENDAS DE TITULOS DE RENDA VARIAVEL
864812 | Rds-Acoes Cias Ab-Jrs Cap Prop B.150.885,04
71530004 | RENDAS DE PARTICIPAGOES SOCIETARIAS
865115 | Rds Particip Societ-J Cap Prop 0,00
71999009 | OUTRAS RENDAS OPERACIONAIS
580164 | JUROS S/CAPITAL PROP-JCP 0,00
813480 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRIO - BRASIL 9.651.000,00
813481 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRIO - ABN CC 13.758.000,00
813482 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRIO - CFI 6.056.741,60
813483 | RECEITA JRS C/ CAP PRQOPRIO - SEGURA 140.891.000,00
835198 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRIO - SEGURA 0,00
869956 | RECEITA JRS C/ CAP PROPRIO - BCIS 0,00
875922 | Remun Jrs S/Cap Proprio-Nao Ligada 0,00
875924 | Jrs s/Capital Prop-SB Leasing 0,00
875926 | Juros s/Capital Proprio 6.903.132,13
875928 | Jrs s/Capital Prop-B Servigos 0,00
875929 | Jrs s/Capital Prop-Banescor 0,00
875932 | Jrs s/Capital Prop-Sant Ban Ass Manag 0,00
876797 | Jrs s/Capital Prop-Sant Br Arrend Merc 0,00
876826 | Jrs s/Capital Prop-S B SA CCVM 0,00
876853 | Jrs s/Capital Prop-Santander DTVM 0,00
876854 | Jrs s/Capital Prop-SB Partic Emp 0,00| 185.410.768,77

[...]

@)

@) Veja que a somatdria dos lancamentos relativos aos juros sobre capital préprio

é totaliza exatamente os RS 322.731.741,60, tidos pela DIORT como supostamente

- ndo oferecidos a tributacao.

<

>

DATA VALOR IRF VALOR

E CONTAB CNPJ EMPRESA BRUTO 15% Liouipo

b

L 29/03/10 87.376.109/0001-06 Santander Segums S.A. 33.500.000,00 5.025.000,00 28.475.000,00

2 29/03/10 10.977.742/0001-25 Santander Brasil Asset Management DTVM 3.360.000,00 504.000,00 2.856.000,00

) 30/06/10 87.376.109/0001-06 Santander Seguros S.A. 35.920.000,00 5.388.000,00 30.532.000,00

O 30/06/10 10.977.742/0001-25 Santander Brasil Asset Management DTVM 2.090.000,00 313.500,00 1.776.500,00

O 30/06/10 51.014.223/0001-49 Santander Corretora 4.920.000,00 738.000,00 4.182.000,00

(@) 30/09/10 87.376.109/0001-06 Santander Seguros S.A. 36.010.000,00 5.401.500,00 30.608.500,00
30/09/10 10.977.742/0001-25 Santander Brasil Asset Management DTVM 2.120.000,00 318.000,00 1.802.000,00
30/09/10 51.014.223/0001-49 Santander Corretora 4.460.000,00 669.000,00 3.791.000,00
31/12/10 87.376.109/0001-06 Santander Seguros S.A. 35.461.000,00 5.319.150,00 30.141.850,00
31/12/10 10.977.742/0001-25 Santander Brasil Asset Management DTVM 2.081.000,00 312.150,00 1.768.850,00
31/12/10 51.014.223/0001-49 Santander Corretora 4.378.000,00 656.700,00 3.721.300,00
31/1210 03.347.828/0001-09 Webmotors S.A. 2.420.000,00 363.000,00 2.057.000,00
31/1210 10.866.788/0001-77 Banco Bandepe S.A. 101.880.000,00 15.282.000,00 86.598.000,00
31/12/10 61.784.278/0001-91 Companhia de Créd, Fina RCI Brasil 6.056.741,60 908.511,24 5.148.230,36
3111210 55.942.312/0001-06 Santander Brasil Adm. Consorcio Ltda. 5.520.000,00 828.000,00 4.692.000,00
3111210 62.318.407/0001-19 Cia Real Valores DTVM 1.785.000,00 267.750,00 1.517.250,00
31/1210 07.707.650/0001-10 Aymoré Créd, Finan e Investimento S.A 40.770.000,00 6.115.500,00 34.654.500,00

Total 322.731.741,60 48.409.761,24 274.321.980,36

Para atestar a idoneidade dos langamentos contdbeis da Recorrente, acostamos o
Balancete Contdabil Analitico;, o Balancete Contdbil disponibilizado ao Banco
Central do Brasil(http://www4.bcb.gov.br/fis/cosif/balancetes.asp), que atesta,
de forma consolidada, a exatiddo das informagGes prestadas; o Razao Contabil das
contas envolvidas na operacdo, além dos informes de rendimentos.

Ora, tendo a Recorrente comprovado --- por meio de seus registros contabeis ---
qgue é detentora do crédito pleiteado, posto que todas as receitas de JCP foram
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devidamente oferecidas a tributacdo, compete a Administracao fazendaria o 6nus
de provar a inveracidade das informagGes (e ndo presumir alguma irregularidade
pelo simples confronto de DIPJ e DIRT).

Pois bem.

A DRIJ concluiu que ndo restou comprovado o erro de fato alegado pelo contribuinte
quanto ao preenchimento da DIPJ, isto é, ndo se demonstrou que as receitas de JCP “faltantes” na
linha 37 foram efetivamente consignadas na linha 53, tampouco que foram devidamente
escrituradas nas contas COSIF prdéprias de JCP.

Ao contrario, informou que a diligéncia evidenciou que: a) apenas uma parcela
muito reduzida do valor controvertido (RS 10.103.410,36) foi inicialmente apontada pela propria
Recorrente como “JCP lancados na linha 53”; b) esse valor ndo se encontrava registrado, de forma
consistente, na escrituracdo contabil (Razdo Analitico) como receita de JCP; e c) ndo houve
qualquer demonstracdo documental capaz de vincular a diferenca de RS 137.320.972,83 — que
separa o montante de JCP declarado na DIPJ (RS 185.410.768,77) do valor informado nas DCOMPs
(RS 322.731.741,60) — a receitas efetivamente reconhecidas e tributadas.

Por sua vez, a Recorrente insiste que seu direito se encontra nos autos, e que as
informacdes requeridas pela unidade preparadora foram atendidas, e que a ultima requisi¢ao foi
atendida apresentando-se ano calendario diverso do que estd em discussdo nos autos (2011 ao
invés de 2010).

Realizando o cotejo das informagdes alegadas pelo Contribuinte em seu recurso
voluntario com o caderno processual, observo que:

1. Apds o Despacho de Diligéncia (fls. 474/475), a Deinf- Diort exarou o Termo de
Intimacgdo n2 184 (29/06/2015), com prorrogacdo de prazo por solicitacdo da
Contribuinte através do Termo de Intimagdo n? 216 (22/07/2015), o mesmo
restou atendido as fls. 510-524, com documentos as fls. 525 e 534 (28/07/2015).

2. A autoridade fiscal emite o Termo de Intimac¢do n2 161, em 06/10/2017 (fls.
536), requerendo a Contribuinte:

1- Apresentar a planilha da conta COSIF 7.1.9.99.00-9, solicitada nas intimaces n® 184/2015 e 216/2015, que compuseram os valores
declarados na linha 53 da Ficha 06B da DIPJ 2011, no formato com extensdio .xls ou .ods, dela constando as seguintes colunas:

a) Coluna A: Codigo COSIF
b) Coluna B: Cédigo do plano de contas do contribuinte
¢) Denominagio da Conta
d) Débito: Valor em RS
¢) Crédito: Valor em RS
3. Em 16/10/2017, as fls. 543, a Contribuinte realiza a juntada de arquivo ndo

paginavel (.xls), atendendo a intimacdo 161/2017, que se referia a intimacdo
184/2015 (prorrogada mediante a 216/2015):
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Processo administrativo n° 16327.720468/2014-85

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n® 90.400.888/0001-42, por seu
advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, a presenca de Vossa Senhoria,
em atencdo ao Termo de Intimacdo n° 161, de 6 de outubro de 2.017, apresentar
planilha da conta COSIF 7.1.9.99.00-9, solicitada nas intimac¢des n® 184/2015 e
216/2015, que compuseram os valores declarados na linha 53 da Ficha 06B da
DIPJ 2011, no formato com extensdo .xls.

Tendo em vista o elevado volume de informacdes consignadas
na referida planilha, bem como diante dos demais esclarecimentos ¢ documentos
apresentados por ocasido dos termos de intimacdo n° 184, de 29 de junho de
2.015, bem como Termo de Intimacdo n® 216, de 22 de julho de 2.015, nos
colocamos i inteira disposicdo para prestar eventuais esclarecimentos adicionais.

P. Deferimento.
Sio Paulo, 16 de outubro de 2.017.

4. As fls. 545, a Autoridade fiscal emite o Termo de Intimacdo n2 110, em
29/08/2018, requerendo:

1-Considerando que em atendimento a Intimagdo Fiscal n® 161/2017 foi apresentada a planilha eletronica contendo o detalhamento da
linha 53 da Ficha 7B da DIPJ/2011.

2-Considerando que em nossas verificagdes foram encontradas as contas
- 813624 - Receita Juros s/ Cap Proprio - STD Partic - R$3.700.000,00
- 813626 - Receita Juros s/ Cap Proprio - RCI - R$6.403.410,36

A - Esclarecer quais outras contas presentes nesta planilha compuseram as outras receitas de juros nio oferecidas na linha 37 da mesma

ficha 7B.

5. A Contribuinte, as fls. 552 e ss, em 31/08/2018, apresenta resposta:

Em atendimento ao Termo de Intimacdo em referéncia, que tomamos ciéncia no dia
29/08/2018, seguem as nossas consideragdes.

Informamos a V. Sa. que:
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e Ascontas 813624 e 813626 foram informadas, por um equivoco, na linha 53 da
Ficha 7B da DIPJ relativa ao ano-calendario 2011;

e Estas contas deveriam ter sido informadas na linha 37 da mesma ficha, junto as
demais receitas de juros s/ capital préprio;

e Além das contas 813624 e 813626, ndo ha mais nenhuma conta na linha 53 que
deveria ter sido informada na linha 37.

6. A autoridade fiscal apresenta Relatdrio de Diligéncia as fls. 597, com o seguinte
teor:

3. Com efeito através das sucessivas intimacdes fiscais de n? 184/2015(ciéncia em
29/06/2015, fls. 481), prorrogacdo através do n2 216/2015 (fls. 504/505),
intimacgdo fiscal n? 161/2017 (ciéncia em 06/10/2017, fls. 540) e intimacdo fiscal
n? 110/2018 (ciéncia 29/08/2018), a fim de possibilitar a coleta de informacdes a
diligenciar.

4 Sendo que em resposta a intimacdo fiscal n? 216/2015, o contribuinte anexou
uma tabela detalhando a linha a composicdo da linha 53 da ficha 06 B, porém de
dificil compreensao.
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5. Diante disso, intimamos (TIF n? 161/2017) o contribuinte novamente a
apresentar a mesma tabela apresentada na intimagdo anterior no formato de
planilha eletrénica porém com colunas de débitos e créditos, uma planilha com
saldo final da conta (credor ou devedor), cujo arquivo NAO paginavel encontra-se
as fls. 544.

6. Verifica-se que nas linhas 200 e 201 da Planilha Linha 53 — Ficha 06B estao
informados apenas duas (2) receitas de juros sobre capital préprio que detalhada
na tabela abaixo. Cabe salientar que nas cdpias da Conta COSIF 7.1.9.99.00-9 ndo
foram lancadas.

[...]

7. A seguir, intimamos novamente o contribuinte, TIF n2 110-2018, a se
pronunciar a respeito dessas receitas identificadas nesta planilha e se ha outras
presentes na referida planilha da linha 53 da ficha 06B. Em resposta a intimacado
as fls. 552, afirma que somente essas 2(duas) contas estariam ausentes da linha
37 da Ficha 06 da DIPJ/2011. (grifo nosso).

8. O contribuinte foi cientificado conforme determinacdo do despacho da
DRIJ/REC-PE.

9. Finalizado a diligéncia, encaminhe-se a SECOJ-DRJ-Recife-PE para providéncias e
prosseguimento administrativo processual.

7. A Contribuinte apresenta nova resposta, as fls. 604 e ss, reforcando seus
argumentos.

Primeiramente, observo que ha verossimilhanga nas alega¢®es da contribuinte.

De fato, a Contribuinte menciona nas fls. 552 que as contas contabeis referidas na
intimagdao da autoridade fiscal sao do ano-calendario 2011. A fiscalizagdo, no relatério de
diligéncia, menciona que essas contas seriam da DIPJ/2011 (e sendo assim, seriam do ano-
calendario 2010).

Ou seja, é necessario checar as informagdes constantes analisando a prdpria
planilha de fls. 544, a luz dos argumentos trazidos pela Contribuinte em sua resposta a diligéncia
de fls. 604 e ss. E, observando a planilha, percebo que o Contribuinte apresentou o cotejo, de fato,
do ano-calendario de 2011, ao invés de 2010:

Empresa: 0033 - Banco Santander (Brasil) S/A
CNP.J: 90.400.888/0001-42 Ficha 068 - Demonstragio do Resultado - PJ Componente i

DEZi2011 - Versdo 41 - 31/01/2012 14:14:38 _

Cosif Padrio Denominagio da conta ﬂ Sd. em 30112/2011

T * |53.0utras Receitas Operacionais ~ 2.838.236.590,( *
7.1.9.99.00-8[700004 OUT RDAS.OP.DEP.A.PREVIO ME-TX FLU.. 86.131,66
7.1.9.99.00-8[T11172 OUTRAS RENDAS OPERACIONAIS. ... ACERTOS FINANCEIROS 388613

7.1.9.99.00-8[711173 OUTRAS RENDAS OPERACIONAIS.......... AT. MONET./JURDS - FGTS
S . e . ..

3,68
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Outro ponto é que, a meu ver, o Relatdrio de Diligéncia foi lacOnico, e que dele
pode-se inferir que hd uma confusao entre ano-calendario e exercicio, posto que se analisa uma
informacdo apresentada pelo Contribuinte na conta contdbil COSIF 7.1.9.99.00-9 claramente do
ano-calendario de 2011, sendo que deveria ser do ano-calendario de 2010.

Assim, entendo que o julgamento devera ser convertido em diligéncia, para que:

a) Intime-se a Contribuinte para que apresente a mesma planilha solicitada no TIF
n? 161/2017, dessa feita, do ano-calendario correto (2010);

b) A luz dessa analise, que a Unidade preparadora apresente Relatério Conclusivo,
informando se ha, ou ndo, no ano-calendario de 2010, o oferecimento a
tributacdo dos valores glosados pela DRJ.

c) Apds, intime a Contribuinte para que, querendo, apresente manifestacdao, no
prazo legal.

Ao final da diligéncia, retornem os autos ao CARF para regular processamento.
E como voto.
Assinado Digitalmente

Natalia Uchoa Brandao
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